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Vereador Aníbal de Freitas, no uso de suas atribuições legais apresenta o Projeto de 
Lei, e o faz aduzindo o seguinte:  
Tendo em vista a ausência de Legislação especifica que regule a atividade de 
Coleta, Processamento e Revenda de Resíduos Sólidos Recicláveis, tais como 
Aparas Papel, Papelão, Plástico e Similar, necessário se faz que na Cidade de São 
Paulo se deva alterar a Legislação vigente, regulamentando-se, desta forma, estas 
atividades, Pois a lei que vigora, notadamente a Lei 13478/2002¹ e suas 
alterações, não contempla as atividades retro (Aparistas), pois cuida 
nomeadamente da coleta seletiva de lixo, de forma genérica, justificando desta 
forma a alteração no Art. 22 inciso VII, incluindo-se o parágrafo 40 e seus incisos, 
que especificarão as atividades do setor.  
E evidente que a Reciclagem é a forma mais inteligente de aproveitamento das 
sobras que não são utilizadas por atividades empresarias, donde após seu 
beneficiamento, retorna como matéria prima para a Indústria em geral, 
contribuindo de forma, direta e indireta na criação de frente de mão de obra para 
milhares de trabalhadores, seja na coleta, na separação e mesmo no processo final 
como o bom emprego na Industria.  
Outra ocorrência relevante desta atividade, se realiza com à retirada de milhares de 
toneladas de matérias descartadas das ruas em nosso Município, o que contribui de 
forma direta para a não saturação dos aterros sanitários que se encontram em 
condições de calamidade pública.  
Importante é o trabalho desempenhado pelas empresas APARISTAS, visto que 
estas fazem a INTERFACE entre as firmas privadas, empresas publicas, 
cooperativas e associações, findando este elo, nas INDUSTRIAS que transformam 
estes materiais coletados em matéria prima final que será consumida pela própria 
sociedade.  
Pelos motivos acima elencados se faz URGENTE a regulamentação desta atividade, 
visto que há “VACANTIA LEGIS”, nesta atividade.  
A Lei 13478/2002, apenas disciplina a Coleta de resíduos sólidos em geral, para os 
‘ditos lixeiros” e não cuida das empresas que exploram a Atividade especifica de 
“Aparistas”, se preocupando, na sua essência, com lixo em geral.  
Finalmente, atendendo a inúmeros apelos de munícipes, submeto o presente à 
apreciação dos meus pares.  
 


